   LEI Nº  2.812, DE 14 DE ABRIL DE 2008

Autoriza o Executivo Municipal a instalar biblioteca na cadeia pública local e dá outras providências. 

A CÂMARA MUNICIPAL DE TIMÓTEO aprovou e eu promulgo a seguinte Lei:

Art. 1º . Fica o Chefe do Executivo Municipal autorizado a instalar uma biblioteca na cadeia pública local.

Art. 2º . Para o cumprimento desta lei poderá o Município celebrar convênios com a Secretaria de Estado de Defesa Social, Tribunal de Justiça do Estado de Minas Gerais, SESI e com outras entidades interessadas, uma biblioteca, na cadeia pública local.

Parágrafo único. A medida autorizada tem por objetivo apoiar o trabalho de reeducação dos presos, desenvolvendo neles o gosto pela leitura e contribuindo para que possam melhorar o seu nível de instrução e de conhecimento do mundo.

Art. 2º . A Administração Municipal, através da Secretaria de Educação, poderá  promover, junto aos presos, na biblioteca a ser implantada,  treinamentos visando a capacitação para a leitura nos seus diversos níveis  

Art. 3º . As despesas decorrentes da execução desta Lei correrão por conta das dotações orçamentárias próprias, suplementadas se necessário.

Art. 4º . Revogam-se as disposições em contrário.

Art. 5º . Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
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